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Coso do Leqislotívo Vereodor Ênio do Gomo

rtrsL tucaÇÃo

I)E SOt Z.\ COSTA, llllra de Demóstenes de Souza Costa e Maria de,.\LZI It,\ ST I-EL\
Louldes l)a ula ( o:tit.

Estudor: no C'olégio ltnaculada Conceiçito. em flarbacena. o antigo ginasial e o cur.s6 de
Magisterio. consluído em 1967. lniciou-se em sua viila prolissional na Eicoú Estadual "Barão de
C ongonhas".

Fortlott-se em [.etras pela t-iniversidade Católica de Minas Gerais. com expressiva dedicaçào.
Trabalhou como plot'essora de Lingua Portugucsa e Literatura tsrasileira no Colegio Nossa

Senhora da Pieclade e na Fundaçào Dom silverio por um período <ie 25 anos.
('ttncLtrsada peltr Pret'eitr-rrlr Municrpal de ('ongonhas. como Otlcial Acln.rin istrativo. Exerceu.

conl extreina dedicaçào e honestidade. a funçào de Secretána clo Vice Pret'eito. .losé Silverio ile
Solrla ('ostâ

lntlicacla pelo plel'eito Gualtcr Pereira Monteiro, 1êz o oulsr-r de Cerimonral Público do Brasil.
drcrcendo cssa llnçào nos ltlolt.tclttrls de gala do Município. como as soleniclades <1e outorga cla
C onrenda Antônio Francisco I-isboa".

Par-ticipou da cliretoriir ilo ( lirbt Lsp()rtivo e Ideal L-sporte C'lLrbe de Cor1gunhas, cor.nr.r
[)iretora dc lestas. tlulttdo proulo\ cu. pol r alios rulos. o\ L]ailes da Nostalgia e (ilantour Cirl, cyentg
de grande sucesso eln ('ongonhas.

\ttclr tent ul)l \i J ánsi;1 j.. .cr útil l , pr,r\ilnr). ( orn cstc c,pir.ito rrltrur.la. rssrrr)riu :r
Provedoria da Associaçào I lospitalar [Jom Jesus. dando continuidacle ao trabalho r.ealizado pelo seu
pai. I)emóstenes que ali esteve por 50 anos.

Finalmentc Slrell, aÍinrra: "Clonro é bttm permitir que pensem rliferentenrente da gente,
aceitandtl .ts criticas. rcreclitanclo na sitrceridade. C'orno é bom iluminar-se apenas das luzei que
acenderros n()s outros. rccctrendo no r osto do coração 0 reflexo da paz que r.epartimos!',

Lrtl taziitl de sua destacada atuaçào protissional. seu voluntanado e blilhante traball.ro altruista

no Nlrrnici;riit torlli,se nnis clLrc jrrsta it Itresente hortraria.

lgrtr.llrra. l.rrI ( rrr (a
Vererdor

( :rnr!r! \luIIrprlde LúnSonh!i
i.l I .' (,r g,'rijr\ \l(, !.r, r: I i-i .\l

, , !!rrl,, hr\ r lr!
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câmara Municipal de Congonhas
Rua Dr. pacífico Homem Júnior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@conSonhas.mg.leg.br

www.congonhas.mg.leg.br
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Projeto de Decreto Legislativo no 05812021

Materia lida em Plenário - 32a Reunião Ordinária - 2811012021.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 28 de outubro de 2021.

.l,tuo
Hemerso Ronan lnácio

Presidente
Í\íesa Diretora

CÂIVARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Congonhas,09 de novembro de 2021

Exmo. Sr.
Hemerson Ronan Inácio
DD. Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Ref.: Proj. Decreto Legislativo 05812021- concede Título de Honra ao Mérito.

PARECER:

Este é o meu parecer, smj

AI) o MELILLo
Procurador do Legislativo

Trata-se de projeto de decreto legislativo concedendo título de cidadania honorária.

o artigo 192 e seguintes do Regimento Intemo regula a tramitação de projetos de
cidadania honorária e honra ao n.rérito, sendo que a conciição primeira para tramitação É a certidão
emitida pela secretaria da casa sobre o disposto no parágrafo 2" do artigà 192 do RI.

De ser certificado da forma acima descrita e ser o porponeten estiver apto, pode ser
dada tramitação para a proposta.



2/1 cÂH,tena MUNtctpAL
Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo

CERTIDAO O9OI2O2I

Certifico para os devidos fins que o vereador lgor Jonas souza costa, não
apresentou nesta Sessão Legislativa de 2021, nenhuma proposta de concessão de
Diploma de Honra ao Mérito.

Por ser verdade, dato e finno a presente.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 11 de novembro de 2021 .

cmc/asc

Câmarâ Municiprl de Consoíhas
Rua Dr Pacifico Homem Jünior,82, cenl.o, consonà.s/Mc Telefone:(lr) r71-r840 - t]-mail:camara@con8onrras nrs.res brww coÍgotrhas mg.le8.br

ír

Adelson Miro dhYSilva
Gerente do Legislativo



2n cÂvnna N/uNrcrPAL
Caso do Legislotivo Vereodor Ênio da Gomo

PORTARTA CMC/20112021

NOMEIA COMISSAO ESPECIAL

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das
atribuições que lhe são conferidas pelo aÉigo 54, do Regimento
lnterno, baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o Fica constituída Comissão Especial composta pelos Vereadores
Patrícia Fernandes Monteiro, Edonias Clementino de Almeida, Eduardo Cordeiro
Matosinhos, Gerson Daniel de Deus e Lucas Santos Vicente, para sob a presidência do
primeiro, emitir parecer sobre o Projeto de Decreto Legislativo no 05812021 que CONCEDE
DIPLOMA DE HONRA AO MERITO A SRA. ALZIRA SUELY DE SOUZA COSTA.

AÉ. 20 A Comissão terá o prazo de cinco dias úteis para emissão de
relatório conclusivo

Art. 3o Portaria entra em vigor na data de sua publicaçáo.

Câmara Municipal de Congonhas, 1 1 de novembro de 2021

ír

n,^

1\ \rrtrtJ
HEMERSON'RONAN INACIO

PRESIDENTE DA MESA DIRETORA

CMC/asc

Câmir. Mutriciprl d€ ConAonhls
RuaDr Pacifim Homem Jünior,82. Cerlro, ConsonhavNlc Telefone:(-11) 3?ll-llÁ0 ErrailrcâmaE@consonhas nrs lets br

www congonh.s m8 leg bÍ



2/> CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislativo Vereodor Ênio do Gomo

câmara Municipat, ..].fu" ..::9-r.:lf5-+O ..... de 2021.

COMISSÃO ESPECIAL NOMEADA PELA PORTARIA GMC/20112021

REF.: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 05812021 - CONCEDE DIPLOMA DE

HONRA AO MÉRITO A SRA. ALZIRA SUELY DE SOUZA COSTA

Trata-se de projeto de Decreto Legislativo que concede Diploma de Honra ao Mérito
à Sra. Alzira Suely de Souza Costa.

O projeto é de autoria do Vereador lgor Jonas Souza Costa sendo apresentada a
devida justificativa.

Somos favoráveis à aprovação

Lucas Santos

ír

Patricia Monteiro - Presidente

Edonias Clementino

Eduardo Matosinhos

bo-*,I {_

Gerson Daniel

Câmà.à Municipál de Congonhl§
Ruâ DÍ Paoifico Homem Júnior,82, Centro. Coryonh.VNlc Telefone:(31)l7ll-1840 E{ail canrarâ(írcorrsonhâs.ms l€g.bí

\Iw. congonhâs trrs leg.bí

RELATORIO

,á-.r-z

CMC/asc
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Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

câmara Municipal de congonhas
Rua Dr. PacÍfico Homem.,únior, 82, Centro, Congonhas/MG -Telefone: (31) 3731-1840 - E-mail: camara@congonhas.mS.lêg.br

www.congonha§.mg.leg.bí
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Projeto de Decreto Legislativo no 05812021

Aprovado em Única discussão e votação por 13 votos favoráveis.

Câmara Municipal de Congonhas, aos 23 de novembro de 2021 .

Hemerson onan lnácio
Presidente

Mesa Diretora



CAMARA MUNICIPAL
Coso do Legislotivo Vereador Ênio da Gomo

Câmara Municipal, -J í7 6"-r'rc r.l ? 'r-n ô t&ie 2021

Mesa Diretora

!.EDllÇÃO FINAL

Ref.: PROJETO DE DECRETO LEctsLATtvo No os1tzo2l - coNcEDE DtpLoMA DE
HONRA AO MÉRITO A SRA. ALZ:RA SUELY DE SOUZA COSTA.

_ o Projeto de Decreto Legi:l:rrivo no os1/2021, de autoria do vereador lgor Jonas
souza costa, após ter sido ao.rv':clo conclusivamente pelo plenário, retorna à Mesa
Diretora para elaboração da redal finat.

Após análise do projeto, v- r;ri63s1os que seu texto está de acordo com a técnica
legislativa, conforme determina o ,in-r. .tr l,tterno desta Casa.

Este é o nosso relatório.

C\
\ l\.Q^;tt^Y

l' ^ -,rrs ^n\ pcnan lnácio
Pr :r i-" l,'iesa Diretora

.:)

P-' 'l : na ndes Mon tro
c-

I , rcas 3 ntos Vicente
ío Sec rctário

Vic

CMC/MR

-ll- \l r I rn.;|camâE@co»soilEs.mg.tes.br

Ctmrrr ÀlutricipÍl d. ConEonhâs
Ruâ Dr Pacifico lionreDr Jünior_ 32, Cenlro. Consnntr,N/\
*a-\| congorhas.mS.l{g.br
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DECRETO LEGISLATIVO NO 1,47912021

CONCEDE DIPLOMA DE HONRA AO MERITO A SRA. ALZIRA
SUELY DE SOUZA COSTA.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições legais, decreta:

Art.1o - Fica concedido o diploma de HONRA AO IUERITO à Sra. ALZIRA SUELY
DE SOUZA COSTA.

Art. 2o - O diploma de que trata este Decreto, será entregue à agraciada em
Reunião Solene da Câmara Municipal.

Art. 3o - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

Câmara Municipal de Congonhas, 29 de novembro de 2021

ír

Àn
\l \ $^lu,U

HEMERSON RONAN INACIO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

CIÚC/MR

Cim.n Mütricip.l de Coúgoíh.s
Ruâ Dr. Pacifico tlo,re'n Júnio.,82, Centro, CongonhríMc Telefone (l l) i73l- l840 - E-mâil: câmara@consonhâs. m8.lc8 br

\^^w. cotrgotrhas. mg.lcg br


